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CNPJ 08.786.626/0001-87 – Tel. 35021102 

DECRETO N° 001/2020  
 

“DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO COLETIVA DE 
CARGOS DE PROVIMENTO E DE CONFIANÇA, 
NA FORMA QUE INDICA E ADOTA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

  A PREFEITA CONSTITUCIONAL DE PILÕES-PB, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VIII e XI c/c art. 88, II, “a” e “e”, da Lei Orgânica 
do Município. 

 

    DECRETAR: 

    Art. 1° Exonera, a partir desta data, todos os ocupantes de cargos de 
provimento em comissão e de confiança, admissíveis e demissíveis “Ad nutum” da 
Administração Pública Municipal de Pilões, Estado da Paraíba. 

  Art. 2º Os Servidores exonerados na forma do art. 1º que possuam vinculo 
efetivo com o Poder Executivo Municipal devem automaticamente retornar a sua função de 
origem. 

   Art. 3° Art. 1º Ficam suspensas, temporariamente, as gratificações de função e 
de representação de servidores públicos municipais de Pilões. 

  Art. 4º Este decreto entrará em vigor a partir de sua regular publicação. 

    Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete da Prefeita Constitucional de Pilões-PB, 02 de Janeiro de 2020. 
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